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Área de Preservação Permanente - APP de 195,73 ha, no 
interior dos imóveis Posse Boa Vista e Fazenda Santa Júlia, 
Sítio São Salvador, Água Boa, Sítio Deus é Bom pai, Retiro São 
Pedro, Alto do Paraguai, Fazenda Maria Heloisa e Sítio Silva. 
Considerando o texto lei no 12.651/2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa, alterada pela Medida provisória 
no 571/2012, sobretudo o disposto nos seus artigos 12 e 66. 
Vigência: 20 (vinte) anos. Assinam: Sr. Thales Samuel Matos 
Belo Secretário adjunto de gestão e regularidade ambiental 
na SEMAS e Sra. Carolina Moreira Meira Proponente. Data da 
assinatura : 03/03/16

Protocolo 936421

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PARAUAPEBAS - SAAEP

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ORIGEM: CONTRATO nº 047/2014-SAAEP

DECORRENTE: ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 2014/0396 Pregão nº 9/2014-002

SEMMU- PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PARAUAPEBAS - SAAEP
CONTRATADA (O): L. C. DA SILVA & CIA LTDA - ME.
OBJETO: Aquisição de arranjos de grande porte com fl ores 
naturais a fi m de serem utilizados nas conferências e 
outros eventos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Parauapebas, Estado do Pará.
VALOR INCIAL DO CONTRATO: R$ 56.830,00 (cinquenta e seis 
mil oitocentos e trinta reais).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2014 a 
09 de dezembro de 2015.
1º ADITIVO VIGÊNCIA: 10 de dezembro de 2015 a 07 de 
fevereiro de 2016 (sessenta dias).
DATA DO ADITIVO: 09/12/2015.

Protocolo 936675

A INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS DUNORTE 
LTDA., CNPJ- 04.761.870/0001-34, Insc. Estadual: 
15.091.788-0, localizada na Rod. BR 010 , Km 1652, S/N, 
Bairro Industrial, Paragominas -Pará. Recebeu junto a SEMMA-
Paragominas a Licença de Operação (LO) Nº 010/2016 
com validade até 29/02/2021, para a atividade de desdobro de 
madeira em tora para produção de madeira serrada.

Protocolo 936693

ANTONIO DOS SANTOS SILVA,CPF: 082.064.652-00,, 
torna público, que recebeu da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade -Semas- PA, sua Licença de 
Atividade Rural - LAR  n°.3088/2015 e AUTEF Nº.2208/2015   
para a atividade Manejo Florestal Sustentado, do Imóvel 
denominado Sitio Sol Nascente, localizado na Rod. Br 230 KM 
50 - Gleba Penetecaua, Município de Brasil Novo - PA..

Protocolo 936782

CÂMARA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA
AVISO DE LICITAÇÃO: PP/001-2016.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL AOS VEÍCULOS OFICIAIS JUNTO A ESTE 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2016. Abertura: 21/03/2016 às 09h30min. A seção de lance 
do processo acima mencionado será realizada na Sala da CPL, 
sito na Avenida 14 de Julho, 61, Prédio da Câmara Municipal; 
centro CEP:68580-000 ITUPIRANGA/PA. Onde o edital poderá 
ser adquirido isento de taxa, em pen drive, fornecido pelo 
Interessado.

Raimundo Nonato Mendes Silva 
 Pregoeiro.

Protocolo 936791

COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA. CNPJ/MF nº 
83.663.484/0001-86 - NIRE 15 3 0001661 4. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. São convidados os senhores acionistas a se 
reunirem, em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 21 de 
março de 2016, às 09h00min, na sede social, na Rodovia 
Arthur Bernardes nº 5555 - Belém - PA, a fi m de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: Eleição de novo membro 
para compor a Diretoria da Sociedade. Tomar conhecimento 
e deliberar sobre a Proposta da Diretoria para aumento do 
capital social da Sociedade. Belém (PA), 10 de março de 2016. 
COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA. José Elanir de Lima 
- Diretor. Marcello Silva do Amaral Brito - Diretor

Protocolo 936820

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH/PA
AVISO DE LICITAÇÕES
RESUMO DE EDITAIS

CHAMADA PÚBLICA N.º 01/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar com dispensa de licitação. Regimento: 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 026, 
DE 17 de junho de 2013.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE 
VENDA: 09h30m dia 11 de abril de 2016.
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 07/2016
TIPO: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar (Gêneros Alimentícios), 
para atenderem as Escolas da Zona Rural e Urbana do Município 
de Bannach-PA. (Repetição do objeto).
PRAZO PARA ENTREGA e ABERTURA DOS ENVELOPES: 11h30m 
dia 28 de março de 2016.
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 08/2016
TIPO: Menor Preço por Lote
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais e Produtos 
de Limpeza para serem utilizados pelas Secretarias Municipais do 
município de Bannach-PA.
PRAZO PARA ENTREGA e ABERTURA DOS ENVELOPES: 13h00m 
dia 28 de março de 2016.
REGIMENTO: Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
8.666/93 de 21 de julho de 1993 com as alterações da Lei n.º 
8.883/94, e demais alterações posteriores, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e Lei Municipal n.º 174 de 07 de abril de 2011.
INFORMAÇÕES: O Edital completo e esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto a CPL, das 08h00m às 14h00m, nos dias úteis, na 
Secretaria Municipal de Administração. Endereço da Prefeitura: 
Av. Paraná, n.º 27, Centro, Bannach-PA.

Valbetânio Milhomem 
 Prefeito de Bannach-PA.

Protocolo 936886

AVISO DE REVOGAÇÃO
EXTRATO DA 1ª APOSTILA DE REPACTUAÇÃO

AO CONTRATO
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS comunica aos 
interessados a REVOGAÇÃO do EXTRATO DA 1ª APOSTILA DE 
REPACTUAÇÃO publicado na folha 88 Diário Ofi cial nº 33082, 
segunda-feira, 07 de março de 2016, ao Contrato origem nº 
20150024. Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015-00005CMP. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 
CONTRATADA (O): CONSTRUTORA SUPORTE LTDA-ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, 
conservação e higienização das áreas internas e externas e 
serviços de copa e cozinha (com fornecimento de equipamentos), 
em regime de empreitada por preço global nas instalações e 
dependências do prédio da Câmara Municipal dos Vereadores 
de Parauapebas, Estado do Pará. A alteração contratual será 
para restabelecer a REPACTUAÇÃO alterando o valor da MÃO 
DE OBRA obedecendo aos reajustes salariais de acordo com 
Convenção Coletiva de Trabalho registrado no Ministério do 
trabalho e Emprego - MTE Nº PA 000671/2015, data de registro 
17/09/2015, Número do Processo Nº 46222.010312/2015-11, 
data do Protocolo 17/09/2015. Aplicando o índice de 7% (sete 
por cento) sobre a mão de obra referente ao (Encarregado de 
turma e Auxiliar de Serviços Gerais) sobre o salário de cada 
categoria no contrato inicial. Havendo um IMPACTO fi nanceiro 
de R$ 5.644,61 a ser acrescido sobre o valor mensal inicial do 
contrato de R$ 79.581,863 passando o valor mensal do contrato 
após REPACTUAÇÃO para R$ 85.226,47 (oitenta e cinco mil, 
duzentos e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos).
DATA DO APOSTILAMENTO: 05/02/2016.

Protocolo 937042

ERRATA DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 20150024, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 9/2015-00005CMP
Publicado no Diário Ofi cial caderno 88, nº 33082 de 07/03/2016.
Câmara Municipal dos Vereadores de Parauapebas, Estado do 
Pará.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de limpeza, conservação e higienização das áreas internas e 
externas e serviços de copa e cozinha (com fornecimento de 
equipamentos), em regime de empreitada por preço global nas 
instalações e dependências do prédio da Câmara Municipal dos 
Vereadores de Parauapebas, Estado do Pará.

Onde se lê: VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 716.236,77 
(setecentos e dezesseis mil duzentos e trinta e seis reais e 
setenta e sete centavos).

VALOR ADITADO NO 1º TAC: R$ 937.491,17 (novecentos e trinta 
e sete mil quatrocentos e noventa e um reais e dezessete centavos).
VALOR DO CONTRATO APÓS O 1º TAC: R$ 1.653.727,94 (um 
milhão, seiscentos e cinqüenta e três mil e setecentos e vinte e 
sete reais e noventa e quatro centavos).
PRAZO INICIAL DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: (15 de Maio 
de 2015 a 09 de Fevereiro de 2016).
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO DO 1ºTAC: 326 (Trezentos e 
vinte e seis) dias, equivalente a (09 de Fevereiro de 2016 a 31 
de Dezembro de 2016).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC: (09 de 
Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016).
DATA DO ADITIVO: 05/02/2016.
Leia-se: O presente termo aditivo objetiva alteração contratual 
para restabelecer a REPACTUAÇÃO alterando o valor da MÃO DE 
OBRA obedecendo aos reajustes salarial de acordo com Convenção 
Coletiva de Trabalho registrado no Ministério do trabalho e Emprego 
- MTE Nº PA 000671/2015, data de registro 17/09/2015, Número do 
Processo Nº 46222.010312/2015-11, data do Protocolo 17/09/2015. 
Aplicando-se o índice de 7% (sete por cento), mais a atualização 
dos encargos sociais que antes era 89,96% passando para 92,36% 
sobre a mão de obra referente ao (Encarregado de turma e Auxiliar de 
Serviços Gerais) sobre o salário de cada categoria no contrato inicial. 
Havendo um IMPACTO fi nanceiro de R$ 5.644,61 a ser acrescido 
sobre o valor mensal inicial do contrato de R$ 79.581,863 
passando o valor mensal do contrato após a REPACTUAÇÃO 
para R$ 85.226,47 (oitenta e cinco mil, duzentos e vinte e seis 
reais e quarenta e sete centavos) nos termos do art. 40, inciso XI 
e art. 55, inciso III da Lei Federal 8.666/93.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 716.236,77 (setecentos e 
dezesseis mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e sete centavos).
VALOR ADITADO NO 1º TAC: R$ 937.491,17 (novecentos e trinta 
e sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e dezessete centavos).
VALOR DO CONTRATO APÓS O 1º TAC: R$ 1.653.727,94 (um 
milhão, seiscento s e cinquenta e três mil e setecentos e vinte e 
sete reais e noventa e quatro centavos).
PRAZO INICIAL DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: (15 de Maio 
de 2015 a 09 de Fevereiro de 2016).
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO DO 1ºTAC: 326 (Trezentos e 
vinte e seis) dias, equivalente a (09 de Fevereiro de 2016 a 31 
de Dezembro de 2016).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC: (09 de 
Fevereiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016).
Alteração de prazo e valor no termo do art. 57, Inciso II da Lei 
Federal 8.666/93.
DATA DO ADITIVO: 05/02/2016.

Protocolo 937086


